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Faculdade de Arquitectura

Regulamento n.o 226/2007

Nos termos previstos na Lei n.o 37/2003, de 22 de Agosto (lei que
define as bases de financiamento do ensino superior público), o con-
selho directivo da Faculdade de Arquitectura aprovou, para o ano
lectivo de 2007-2008, o seguinte regulamento:

Regulamento de Propinas — 2007-2008

Artigo 1.o

Direitos inerentes ao pagamento de propinas

1 — A matrícula na Faculdade de Arquitectura confere a qualidade
de aluno e o direito à inscrição nas licenciaturas nela leccionadas.

2 — A inscrição nas licenciaturas supra-referidas confere ao aluno
o direito a:

a) Frequentar aulas e outras actividades lectivas desenvolvidas no
âmbito das disciplinas em que esteja validamente inscrito, bem como
beneficiar, nos termos definidos no n.o 3 do artigo 71.o do Estatuto
da Carreira Docente Universitária, de assistência por parte dos docen-
tes encarregados da docência dessas mesmas disciplinas;

b) Ver avaliados os seus conhecimentos sobre as matérias leccio-
nadas e sumariadas nas disciplinas, no mesmo ano lectivo, em que
nelas validamente se inscrevem;

c) Utilizar, respeitando os respectivos regulamentos de utilização,
a Biblioteca, o Centro de Informática e outras estruturas de apoio
ao ensino existente na Faculdade de Arquitectura.

Artigo 2.o

Montante anual da propina

1 — O montante anual da propina para o ano lectivo de 2007-2008,
nos termos da Lei n.o 37/2003, de 22 de Agosto, foi fixado pelo conselho
directivo, na sua reunião de 10 de Abril de 2007, em E 949.

2 — O montante referido no número anterior é devido indepen-
dentemente do número de disciplinas em que o aluno se encontre
inscrito.

Artigo 3.o

Pagamento das propinas

1 — É concedida aos alunos da Faculdade de Arquitectura a pos-
sibilidade de pagamento da propina em quatro prestações, no mon-
tante de E 237,25 cada uma. Acresce à primeira prestação o valor
do seguro mínimo obrigatório e E 20 das despesas administrativas.

2 — O pagamento dos montantes devidos deverá ser efectuado nos
seguintes períodos:

a) A primeira prestação até 30 de Novembro de 2007;
b) A segunda prestação até 31 de Janeiro de 2008;
c) A terceira prestação até 31 de Março de 2008;
d) A quarta prestação até 31 de Maio de 2008.

3 — O pagamento da propina pode ser efectuado por cheque, nume-
rário ou multibanco na Tesouraria da Faculdade de Arquitectura da
Universidade Técnica de Lisboa, sendo este o único meio de paga-
mento possível no acto da matrícula/inscrição, e SIBS de acordo com
a factura emitida pela Tesouraria e enviada pelo correio.

4 — Os alunos que demonstrem dificuldades económicas poderão
efectuar o pagamento em oito prestações. Para tal deverão apresentar,
até ao dia 4 de Outubro de 2007, um pedido de autorização jus-
tificativo, dirigido ao presidente do conselho directivo. O conselho
directivo tornará pública, até ao dia 26 de Outubro de 2007, por
afixação nos locais de estilo, a listagem dos estudantes autorizados
a efectuarem o pagamento em oito prestações no montante de
E 118,63 cada, que deverão ser liquidadas, respectivamente, na Tesou-
raria até aos dias 31 de Outubro de 2007, 30 de Novembro de 2007,
31 de Dezembro de 2007, 30 de Janeiro de 2008, 28 de Fevereiro
de 2008, 31 de Março de 2008, 30 de Abril de 2008 e 31 de Maio
de 2008.

5 — Se não forem cumpridos os prazos mencionados no n.o 2 ou
no n.o 4, haverá lugar a:

a) Implica o vencimento de juros moratórios à taxa legal, até integral
pagamento da importância em dívida;

b) Implica, nos termos do artigo 29.o, alínea b), da Lei n.o 37/2003,
a suspensão da matrícula e da inscrição anual até ao pagamento das
quantias em dívida, no ano lectivo em que ocorreu o incumprimento
da obrigação.

6 — Os alunos que requeiram bolsa de estudo só têm de proceder
ao pagamento após o proferimento da decisão final e, se concedida
a bolsa, após a entrega do respectivo montante.

Estes alunos dispõem de um prazo de 15 dias úteis após receber
a bolsa ou decisão final para a regularização da respectiva situação,
podendo, caso assim o entendam, apresentar o pedido de pagamento
em oito prestações, de acordo com o n.o 4. Os candidatos aos quais
não tenha sido atribuída bolsa de estudo deverão efectuar o pagamento
dos montantes em atraso aquando da prestação imediatamente a
seguir à comunicação da decisão.

Artigo 4.o

Não pagamento das propinas

1 — Uma vez decorridos os períodos complementares, o não paga-
mento das importâncias devidas acarreta as consequências previstas
no artigo 29.o da Lei n.o 37/2003, de 22 de Agosto, isto é, a nulidade
de todos os actos curriculares praticados no ano lectivo a que o incum-
primento da obrigação se reporta.

2 — A situação de incumprimento no pagamento da propina e res-
pectiva multa é notificada ao aluno, concedendo-lhe um prazo de
sete dias úteis para este poder demonstrar que efectuou de facto
e atempadamente o pagamento devido.

3 — A notificação ao aluno referida no número anterior, bem como
todas as demais previstas neste Regulamento, será feita por edital
a afixar nos locais de estilo, nos termos da alínea d) do n.o 1 do
artigo 70.o do Código do Procedimento Administrativo, publicado
no Decreto-Lei n.o 442/91, de 15 de Novembro.

4 — Transcorrido o prazo referido no n.o 2 deste artigo sem que
o aluno demonstre ter efectuado atempadamente o pagamento dos
valores em falta, será o seu processo presente ao presidente do con-
selho directivo que nele exarará despacho contemplando a nulidade
de todos os actos curriculares praticados no ano lectivo a que o incum-
primento da obrigação se reporta, tal como dispõe o artigo 29.o da
Lei n.o 37/2003, de 22 de Agosto.

5 — O despacho que declara a nulidade de todos os actos cur-
riculares, referido no número anterior, será comunicado ao aluno.

Artigo 5.o

Anulação da matrícula/inscrição

A anulação da matrícula ou da inscrição, a pedido do aluno, não
dispensa o pagamento das prestações vencidas à data da apresentação
do requerimento nem implica a devolução da propina por este paga.

Artigo 6.o

Emissão de carta de curso, certidões de conclusão de curso
e outros documentos, designadamente, sobre aproveitamento escolar

Nenhum dos documentos referidos em epígrafe será entregue sem
que esteja efectuado o pagamento de todas as quantias devidas a
título de propinas e respectivas multas.

Artigo 7.o

Revisão do presente Regulamento

O presente Regulamento será revisto na sua aplicação ao próximo
ano lectivo de 2008-2009.

22 de Junho de 2007. — O Presidente do Conselho Directivo, Fran-
cisco Berger.

Rectificação n.o 1379/2007

Por ter sido publicado com inexactidão no Diário da República,
2.a série, n.o 144, de 27 de Julho de 2007, o aviso n.o 13 579/2007,
rectifica-se que onde se lê «28 de Julho de 2005» deve ler-se «27
de Novembro de 2006».

Por se tratar de um erro de escrita, a presente alteração não pre-
judica o desenvolvimento normal do concurso, pelo que se mantêm
válidos todos os actos já praticados. (Isento de fiscalização prévia
do Tribunal de Contas.)

27 de Julho de 2007. — O Presidente do Conselho Directivo, Fran-
cisco Gentil Berger.

Instituto Superior Técnico

Rectificação n.o 1380/2007

Por ter sido publicado com inexactidão no Diário da República,
2.a série, n.o 141, de 24 de Julho de 2007, a p. 20 948, o despacho
(extracto) n.o 16 061/2007, rectifica-se que onde se lê «com efeitos
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a partir de 19 de Junho de 2007» deve ler-se «com efeitos a partir
de 19 de Julho de 2007».

24 de Julho de 2007. — Pelo Presidente do Conselho Directivo,
Helena Maria Geirinhas Ramos.

UNIVERSIDADE DE TRÁS-OS-MONTES E ALTO DOURO

Reitoria

Despacho (extracto) n.o 19 598/2007

Por despacho de 26 de Julho de 2007 do reitor da Universidade
de Trás-os-Montes e Alto Douro, foi autorizada a nomeação definitiva
de Antónia do Carmo dos Santos Grácio Teixeira, Maria Angelina
Ribeiro Botelho, Maria de Lurdes da Conceição Rodrigues Gonçalves,
Maria Helena Malheiro de Sousa da Silva Ventura, Maria Otília Fer-
nandes Ferreira Martins, Odete da Conceição Pereira e Teresa Maria
Poeira Lobato de Sousa Pimentel Borges como chefes de secção do
quadro da mesma Universidade, com efeitos a partir da data de acei-
tação. (Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

27 de Julho de 2007. — O Reitor, Armando Mascarenhas Ferreira.

Despacho (extracto) n.o 19 599/2007

Por despachos proferidos nas datas a seguir indicadas do reitor
da Universidade de Trás-os-Montes e Alto Douro, foi concedida a
equiparação a bolseiro fora do País aos seguintes docentes:

De 4 de Julho de 2007:

Doutor Carlos Alberto Granjo dos Santos, assistente — no período
de 12 a 23 de Julho de 2007.

Doutora Carla Susana da Encarnação Marques, professora auxi-
liar — no período de 12 a 23 de Julho de 2007.

Doutor Vítor Manuel da Costa Rodrigues, professor-coordenador
sem agregação — no período de 12 a 23 de Julho de 2007.

Doutora Fernanda Nogueira, professora auxiliar — no período de
12 a 23 de Julho de 2007.

Doutora Maria da Felicidade A. Morais, professora auxiliar — no
período de 8 a 20 de Julho de 2007.

De 5 de Julho de 2007:

Doutor José Barbosa Machado, professor auxiliar — no período
de 2 a 8 de Setembro de 2007.

Doutora Paula Maria Machado Cruz Catarino, professora asso-
ciada — no período de 15 a 22 de Julho de 2007.

De 6 de Julho de 2007:

Doutora Maria da Graça Pereira Soares, professora auxiliar — no
período de 15 a 21 de Julho de 2007.

Doutor Manuel Gonçalo Sá Fernandes, professor auxiliar — no
período de 2 a 8 de Setembro de 2007.

Doutor Fernando Bessa Ribeiro, professor auxiliar — no período
de 16 a 31 de Julho de 2007.

De 9 de Julho de 2007:

Doutora Sandra Cristina Pires Dias, assistente — no período de
22 a 29 de Julho de 2007.

Doutora Teresa Paula Coelho Azevedo Perdicoúlis, professora auxi-
liar — no período de 13 a 21 de Outubro de 2007.

Doutora Anabela Ribeiro dos Reis, assistente — no período de 1 de
Julho a 31 de Agosto de 2007.

Doutor Jaime Teixeira Cavalheiro, professor auxiliar — no período
de 5 a 8 de Julho de 2007.

De 11 de Julho de 2007:

Doutor Anastássios Perdicoúlis, professor auxiliar — nos períodos
de 9 a 15 de Setembro e 13 a 21 de Outubro de 2007.

Doutora Isabel O’Neill Gaivão, professora auxiliar — no período
de 15 a 19 de Setembro de 2007.

Doutor Carlos Costa Assunção, professor catedrático — no período
de 20 a 27 de Setembro de 2007.

De 12 de Julho de 2007:

Doutora Regina de Almeida, professora auxiliar — no período de
13 a 23 de Setembro de 2007.

Doutor José Manuel Ribeiro de Sousa, professor auxiliar — nos
períodos de 12 a 19 de Julho e de 22 de Julho a 4 de Agosto de
2007.

De 13 de Julho de 2007:

Doutora Maria Cecília Rosas Pereira Peixoto da Costa, professora
auxiliar — no período de 18 a 25 de Julho de 2007.

Doutor Abílio de Jesus, professor auxiliar — no período de 21 a
28 de Julho de 2007.

Doutor Alfredo da Silva Ribeiro, professor associado com agre-
gação — no período de 20 a 29 de Julho de 2007.

De 19 de Julho de 2007:

Doutora Maria Isabel Barros Morais da Costa, professora auxi-
liar — no período de 26 a 28 de Setembro de 2007.

Doutora Maria do Rosário Pereira, professora auxiliar — no
período de 23 a 25 de Julho e 19 e 25 de Agosto de 2007.

Doutor Paulo Alexandre Cardoso Salgado, professor associado —
no período de 22 a 25 de Julho de 2007.

Doutor Luís Miguel Mendes Ferreira, professor auxiliar — nos
períodos de 3 a 5 e 10 a 12 de Julho de 2007.

Doutor Artur Severo Proença Varejão, professor auxiliar — no
período de 28 a 31 de Agosto de 2007.

De 20 de Julho de 2007:

Doutor Hermínio da Silva Botelho, professor associado — no
período de 23 a 25 de Julho de 2007.

De 24 de Julho de 2007:

Doutor Artur Agostinho de Abreu e Sá, professor auxiliar — no
período de 29 de Julho a 3 de Agosto de 2007.

De 25 de Julho de 2007:

Doutor António Maria Luís Crespi, professor auxiliar — no período
de 7 a 11 de Julho de 2007.

Doutora Anabela Gouveia Antunes Alves, professora auxiliar — no
período de 28 de Agosto a 2 de Setembro de 2007.

De 26 de Julho de 2007:

Dr.a Helena Maria Barros de Campos, assistente — no período de
1 de Setembro a 22 de Dezembro de 2007.

Doutor Eduardo José Solteiro Pires, professor auxiliar — no
período de 20 a 28 de Outubro de 2007.

De 27 de Julho de 2007:

Doutor Henrique de Pinho Guedes Pinto, professor catedrático —
no período de 8 a 29 de Setembro de 2007.

Doutor Manuel Gonçalo Fernandes, professor auxiliar — no
período de 5 a 9 de Novembro de 2007.

Doutor José Afonso Moreno Bulas Cruz, professor catedrático —
nos dias 30 e 31 de Julho de 2007.

27 de Julho de 2007. — O Reitor, Armando Mascarenhas Ferreira.

INSTITUTO POLITÉCNICO DE BEJA

Rectificação n.o 1381/2007

Por ter sido publicado com inexactidão no Diário da República,
2.a série, n.o 138, de 19 de Julho de 2007, a p. 20 594, o despacho
n.o 15 685/2007, rectifica-se que onde se lê «escalão 2, índice 100»
deve ler-se «escalão 1, índice 100».

26 de Julho de 2007. — O Presidente, José Luís Ramalho.

INSTITUTO POLITÉCNICO DE CASTELO BRANCO

Despacho (extracto) n.o 19 600/2007

Por despacho da presidente do Instituto Politécnico de Castelo
Branco de 26 de Julho de 2007, foi concedida a equiparação a bolseiro
no Estrangeiro, no período de 25 de Agosto a 1 de Setembro de
2007, a Ana Cristina Ribeiro Fonseca, assistente do 2.o triénio na
Escola Superior de Tecnologia deste Instituto.

26 de Julho de 2007. — A Presidente, Ana Maria B. Oliveira Dias
Malva Vaz.




